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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 440 / 2024 

Incentivar a agricultura urbana e a permacultura. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando oferecer cursos e workshops sobre técnicas de agricultura urbana e 

permacultura, para que os munícipes possam cultivar seus próprios alimentos em casa 

ou em espaços comunitários; 

Considerando apoiar a criação de hortas comunitárias e jardins urbanos, 

fornecendo sementes, mudas e ferramentas; 

Considerando promover feiras de produtos orgânicos e da agricultura familiar, para 

incentivar o consumo local e sustentável. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 

municipalidade a incentivar a agricultura urbana e a permacultura. 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 21 de maio de 2024. 
 

 
LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

Vereador 
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